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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PREF. MUN. DESANTOANTONIO DO LESTE P,MSáT

FÉ I{t
CNPJ: 04217362000190

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIFICO, para devidos fins e para que produza efeitos legais que o
contribuinte abaixo, em busca realizada ate esta data em nossos arquivos, não foram
constatados debitos nesta coordenadoria de arrecadação, cadastro e tributos. Ressalvado
o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apurados.

í 6053672904

78628000

ATENÇÃO: Esta certidão é válida somente com a autenticaçáo mecânica ou comprovante de
pagamento.

000000358

JOSE CARLOS GEAROLA

AVENIDA KULUENE, 143

NOVO CAMPO

SANTO ANTONIO DO LESTE-MT

Rc/lnscr. Estadual: 9405554

CPF/CNPJ

Complem:

CEP:

Emissão: 0810312021 09t20.23 Validade

Número/ControledaCertidâoi 6C2DE6E6'|66B6FiA

t.et* b«-qup .*. b,rç

Usuário: CESAR

L:csaÍ.frn'tb tk 50n§a
FrcC t6sldo

t d.217

RUA: A. N" 367 - JARDIM SANTA lNÊS

Cadaslro:

Contribuinte:

EndeÍeço:

Bâirro:

Cidade:

07 t04t2021
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BRASIL Acesso à informação

RêceitaFederal Ê.Msr-L
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATTVA DE OÉB|TOS RELATTVOS 4OS TRTBUTOS FEOERATS E À DiVtDA ATTVA
DA UNIAO

Nome: JOSE CARLOS GEAROLA
CPF: í 60.536.729{,4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujêito passivo acima idêntificado que viêrem a ser apuradas, é certiÍicâdo quê

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parág.afo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
enderegos <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov-br>.

Participe Serviços Lêgislaçâo Ganais

t CERT'DAO

I l'
I

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 2/í012014.
Emitida às 13:34:00 do dia 2310312021 <hora e datâ de Brasília>.
Válida até 1910912021.

Código de conlrole da certidão: 2FBD.F0C8.BB3C.A3AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Novaconsurta Elilm;Lilr



Nome: JOSE CARLOS GEÀROLA

CPF:160.536.729-04
Certidão no: 10 33L 87 4 / 2027
Expedição: 23/03/202L, às 13:36:48
Validade: L8/09/202L - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.
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dias, contados da data

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTI\IA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Certifica-sê que arOSE C:à,RLOS GEàRoLÀ, inscrito (a) no CPE sob o no

150.536 .129-04, NÃo coNsfà do Banco Naciona.l- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 201-L, e
na ResoluÇão Administrativa no 14'70/2017 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabl]idadê dos
Tr j-bunais do Trabalho e estão atua.Iizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus es tabel-ecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

rrÍEoRríÀçÃo ilgoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jufgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, j-ncl-usive no concêrnente aos
rêcolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho ou Comissâo de Conciliação Prévia.
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Dúvidas e sugêstôes I cndtQtst,jus.br


